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L E I 

édtado de S ao ~'.Paulo 

NO 1 214 

de 16 de novembro de 1965 

dt 19 

A ,.. , 

A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos apr ova e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 10 - Fica elevado em ~ 2 . 000 . 000 (dois milhÕes 
de cr uzeir os), o cr~dito especial a que se refere a lei no 1168 , de 13 de 

6 ' H , maio de 19 5, destinado a aqui s i çao de semaforos, placas, t i nta , et eo 9 p~ 

ra a reorganização do serviço de t r ânsito nesta cidade. 
Artigo 20 - As despesas com a execuç;o da presente lei 

... 
correrao por conta 

-.# 

do excesso de arrecadaçao a ser verificado no cor rente 
exercÍcio. 

Artigo 30 - Esta lei entrar~ em vigor n~ data d ~sua -
publicação, 

N # 

revogadas as disposiçoes em contrario.-
"' 

novembro de 1965. 
Prefeitura da Estancia de São José dos de -

Marcondes Pereir a 
P efeito Municipal 

I 

/ 
Registr ada e publi DepBrtamento de Administração , 

/ em dezesseis de novembro de mil nove entos e sessenta e cinco. 
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